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RESUMO DO OBJETO
A Portaria GAPRE nº 053/2026, do Prefeito Constitucional do Município de Santo André-PB, institui, no âmbito da
Secretaria Municipal de Educação, o Fórum Municipal de Educação – FME, de caráter permanente, com a finalidade de
acompanhar e avaliar as políticas nacional, estadual e municipal de educação, coordenar as Conferências Municipais de
Educação,  acompanhar e  avaliar  a  implementação de suas  deliberações e  promover  as  articulações necessárias,
competindo-lhe, entre outras atribuições, participar do processo de concepção, implementação e avaliação da política
nacional e municipal de educação, acompanhar a tramitação de projetos legislativos referentes à política nacional de
educação, acompanhar a elaboração e/ou revisão e aprovação do Plano Municipal de Educação, acompanhar e avaliar
os impactos da implementação dos Planos Nacional e Municipal de Educação, elaborar seu Regimento Interno e
aprovar o Regimento Interno da Conferência Municipal de Educação, zelar pela articulação do Fórum e da Conferência
Municipal de Educação à Conferência Nacional de Educação, e planejar e coordenar a realização da Conferência
Municipal  de  Educação,  bem como divulgar  suas  deliberações,  sendo integrado por  membros representantes  da
Secretaria Municipal de Educação, do Conselho Municipal de Educação, do Conselho Tutelar, da Comissão de Educação
da  Câmara  Municipal,  da  Igreja  Católica,  da  Igreja  Batista  Cultivar,  do  Conselho  Escolar,  do  Conselho  de
Acompanhamento e Controle Social da Educação Básica do FUNDEB e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
Adolescente, com funcionamento permanente e reuniões ordinárias ou extraordinárias, vinculado administrativamente
ao Gabinete do Secretário Municipal de Educação, que lhe dará suporte técnico-administrativo, sendo a participação
considerada de relevante interesse público e não remunerada, entrando a portaria em vigor na data de sua publicação.
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